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LEI N' 126 DE 26 DE JL]NHO DE 1997

Autoriza a tÍansferência de bens e instalações da RD
Lagoa D'Anta,/RN, a Compaúia Energética do Rio
Grande do Norte - COSERN - e de outras
proüdências.

Prefeitura Municipal de Lagoa D'Anta,/RN, 26 de

AÍ. 1" - Fica autorizado a tÍansferencia de bens e
instalações que constituem a Extensão secundaria com instalações de postes e luminária da
RD Lagpa D'Anta a Compaúia Energética do Rio Grande do Norte - ôOSgmt.

Parágrafo Unico - Transferência do que trata o artigo
lo ocôtre da rede que üga o conjunto residencial Santo Antonio.

{rt. » - A transferência do acervo procedida por esta
Lei, dá-se a titulo de contribuição, podendo a cosERN dispor da ob., p-u atender a
outros consumidores ficando responúvel pela sua operação e flranutenção.

Art. 30 - Esta Lei entra em ügor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Juúo de 1997.
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